
 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando a realização de estudos de 

viabilidade para a instituição do Sistema Único de 

Emissão de Atestados Médicos Digitais – "E-

Atestado" no município de Santo André. 

 
Senhor Presidente, 
 
Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sejam adotadas as 

providências necessárias, por meio dos órgãos competentes, visando à realização de 
estudos de viabilidade para a instituição do Sistema Único de Emissão de Atestados 
Médicos Digitais – "E-Atestado" no município de Santo André. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação propõe a modernização tecnológica da gestão de saúde em 

nosso município por meio do sistema E-Atestado. O objetivo central é combater a 

falsificação de documentos médicos e garantir que tanto pacientes quanto empregadores 

e órgãos públicos tenham segurança jurídica sobre a veracidade das informações 

prestadas. 

Com a implementação de um sistema digital certificado, Santo André dará um 

salto em transparência e eficiência. O "E-Atestado" permitirá a emissão de documentos 

com código único de validação (QR Code ou chave digital), assegurando a autenticidade 

imediata e respeitando rigorosamente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Além de reduzir fraudes que oneram o sistema público e a economia local, a 

medida facilita a vida do cidadão, que passa a ter um histórico digital de seus 

afastamentos. Esta iniciativa alinha Santo André ao conceito de "Cidade Inteligente", 

utilizando a tecnologia para desburocratizar processos, otimizar a fiscalização e proteger 

a fé pública dos documentos emitidos pelos profissionais de medicina em nossa cidade. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 23 de março de 2026. 

 

DANIEL BUISSA 

Vereador 
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